
900    15   2023  4  11 

附件三

（第一款所指者）

《建築業安全督導員培訓課程》大綱

課時：48小時

第一部分：職業安全

第二部分：安全管理

第三部分：相關法例

立 法 會

全體會議第 1/2023號議決
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3/2015 11/2000

ANEXO III
(a que se refere o n.º 1)

Programa do «Curso de formação de técnico de 
segurança na construção civil»

Duração: 48 horas

PARTE I: Segurança ocupacional

Conhecimentos básicos de segurança na construção civil:

1) Trabalhos em altura;

2) Plataformas de trabalho;

3) Protectores de máquinas;

4) Trabalhos de demolição;

5) Trabalhos de escavação;

6) Bailéus e plataformas suspensas;

7) Aparelhos elevatórios e acessórios de elevação;

8) Segurança eléctrica;

9) Segurança na soldadura e corte;

10) Espaços confinados;

11) Equipamentos de protecção individual.

PARTE II: Gestão de segurança

1. Procedimentos de trabalho seguro.

2. Planos de contingência.

3. Investigação de acidentes.

4. Inspecção de segurança e elaboração de relatório escrito.

PARTE III: Legislação relacionada

Legislação em matéria de segurança e saúde ocupacional.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Deliberação n.º 1/2023/Plenário

 

A Assembleia Legislativa delibera, nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 48.º da Lei n.º 11/2000, alterada pela Lei n.º 14/2008, pela 
Lei n.º 1/2010 e pela Lei n.º 3/2015, o seguinte: 
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Artigo único

(Relatório e Conta de Gerência do ano económico de 2022)

São aprovados, na sequência da proposta do Conselho Ad-
ministrativo de 20 de Março de 2023 e em conformidade com 
a Deliberação da Mesa de 21 do mesmo mês, o Relatório e a 
Conta de Gerência da Assembleia Legislativa relativos ao ano 
económico de 2022. 

Aprovada em 29 de Março de 2023.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Kou Hoi In.


